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tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

25 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Vânia Cardoso. —
A Escrivã-Adjunta, Margarida Carmo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso n.º 7447/2006 — AP

O Dr. Fernando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 7964/
97.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Leo-
poldo Cabinda, filho de Manuel Domingos Leopoldo Cabinda e de
Fernanda Manuel Cabinda, natural de Angola, de nacionalidade
angolana, nascido em 19 de Junho de 1974, titular do bilhete de
identidade n.º 16152623, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 22 de Novembro de 1996, por despacho
de 12 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por extinção do procedimento criminal.

13 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Escrivã Auxiliar, Maria Nogueira.

Aviso n.º 7448/2006 — AP

O Dr. Fernando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 204/
00.6GBOER, pendente neste Tribunal contra o arguido Emídio
Manuel das Neves Ruivo, filho de Manuel Inês Ruivo Alves e de
Anita das Neves Alves, natural de Abrantes, Pego, Abrantes, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Julho de 1964, titular
do bilhete de identidade n.º 7410098, com domicílio na Rua Vale
do Pereiro, 104, Pego, 2200 Abrantes, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 3 de Outubro de 2000, por despacho de 10 de Outu-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

16 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Escrivã Auxiliar, Maria Nogueira.

Aviso n.º 7449/2006 — AP

O Dr. Fernando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,
faz saber que, no processo abreviado n.º 532/00.0GTCSC, pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Agostinho Lopes Gonçal-
ves, filho de Augusto Gonçalves e de Maria da Conceição de Pina
Lopes Gonçalves, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de
Julho de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11275622,
com domicílio no Bairro Navegadores, Almirante Diogo de Teive,
10-A, cave, Porto Salvo, 2780 Porto Salvo, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 29 de Julho de 2000, por despacho de 18 de
Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos

termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do mesmo em juízo.

20 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Escrivã-Adjunta, Ana Mello.

Aviso n.º 7450/2006 — AP

O Dr. Fernando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 787/
00.0GTCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Sherhiy
Stadnik, filho de Tolik Stadnik e de Luba Stadnik, natural de
Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 8 de Novembro
de 1970, solteiro, titular do passaporte n.º Ah770649, com domi-
cílio na Estrada Nacional 9, Picanceira, Encarnação, 2640 Mafra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Outubro de 2000, por
despacho de 13 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

23 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — O Escrivão-Adjunto, Luís Manuel da Silva Mateus.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso n.º 7451/2006 — AP

A Dr.ª Paula Albuquerque, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 52/
00.3PEOER, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Cris-
tóvão da Costa, filho de Evaristo da Costa e de Muamisse Amida,
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em
19 de Abril de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 1003276,
com domicílio na Avenida Almeida Garrett, Lote 81, 2.º, direito,
Alfragide, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado (em supermercado), praticado em 14 de Janeiro de 2000,
por despacho de 16 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

21 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Albu-
querque. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Manuel Aragão Casta-
nheiro.

Aviso n.º 7452/2006 — AP

A Dr.ª Paula Albuquerque, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 357/
97.9TAOER, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando
José Simões Correia, filho de Arlindo José Correia e de Brígida
Augusta Simões Correia, natural de Lisboa, Santa Isabel, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1946,
divorciado, com domicílio na Rua São Filipe Nery, Edifício Fide-
lidade, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro e artigo 217.º do Código Penal, por despacho de 23 de Outu-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por cadu-
cidade.

24 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Albu-
querque. — A Escrivã-Adjunta, Ana Rodrigues.

Aviso n.º 7453/2006 — AP

A Dr.ª Paula Albuquerque, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,




